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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 17 de abril de 2017.
Ofício G. S. № 1.840/2017
Proc. SIALE/SES № 95/2017
Senhor Secretário,



Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 43/2017) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 43, de 2017, de autoria do Deputado José Zico Prado.
Sobre o assunto, após consultar o Instituto Butantan, desta Pasta, apresento as seguintes informações sobre as questões formuladas:

1. Cópia integral da auditoria realizada no Instituto Butantan; 

Resposta: Segue doc. 01, contendo cópia do Relatório de Auditoria elaborado pela Colorado Consultoria Empresarial Ltda.
2. Cópia integral da sindicância que culminou na demissão dos funcionários da Fundação em razão do desvio de recursos públicos de mais de 30 milhões de reais;

Resposta: Inicialmente, de se esclarecer que o ilícito relacionado a desvio de valores em contas da Fundação Butantan, foi objeto de inquérito policial nº 052/2009, perante a 4ª Delegacia de Investigações Sobre Crimes de Lavagem de Dinheiro ou Ocultação de Bens e Valores, tendo culminado com o Relatório representado pelo Doc. 02 anexo.
Ainda, sobre o assunto, de se destacar que o Ministério Público do Estado de São Paulo – Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado (GAECO) - Núcleo da Capital, nos autos nº 0001006-77.2009.8.26.0050, em decorrência de furtos continuados de dinheiro pertencente à Fundação Butantan procedeu a Denúncia pelos fatos e fundamentos legais que descreve no Doc. 03.

Outrossim, em consulta aos registros dos arquivos do Instituto Butantan não foi encontrado processo de apuração relacionado ao referido objeto, ou outro que tenha por objeto o Orçamento Público do Instituto Butantan.

Por outro lado, não logramos êxito na obtenção de eventual procedimento de sindicância, no âmbito da Fundação Butantan, no entanto, em diligências perante a Gerência de Recursos Humanos da Fundação Butantan, restou declarado que os profissionais com vínculo funcional foram demitidos por justa causa (Doc. 04).

3. Cópia integral do processo administrativo contendo proposta inicial, pareceres técnicos e jurídicos que subsidiaram a realização do contrato entre o Instituto Butantan e a empresa Cellavita Brasil;

Resposta: Para fins de cumprimento ao requisitado no item 3, em diligências realizadas perante o NIT do Instituto Butantan, relativamente ao acordo com a empresa Cellavita e reportando-nos aos levantamentos realizados, são ora apresentados os instrumentos firmados no âmbito da citada parceria.
Vale ressaltar que tais instrumentos contaram com a expressa aprovação da assessoria jurídica da Fundação Butantan. Os mesmos termos desse acordo foram posteriormente ratificados por ocasião da assinatura do primeiro Termo Aditivo, de novembro de 2016, quando ocupava a presidência da Fundação Butantan, o Prof. Dr. André Franco Montoro Filho, que assinou o documento em conjunto com a diretoria jurídica.

No tocante à natureza do negócio jurídico em si, trata-se de acordo de cooperação com vistas a efetuar um projeto de pesquisa piloto, preparatório e prévio, de índole translacional, envolvendo Células-Tronco Imaturas da Polpa Dentária (CTIPD). A cópia do instrumento, conforme acima mencionado, acompanha a presente resposta. Referido acordo, celebrado em 25 de maio de 2015, foi posteriormente aditado, em 21 de novembro de 2016. A cópia do aditamento, também segue ora juntada, sendo certo que, em ambos, pode-se identificar, como dito acima, a chancela do jurídico da Fundação.
Depreende-se tratar de acordo de cooperação, tendo por objeto final o “Desenvolvimento clínico de um medicamento obtido por um processo biotecnológico objeto de pedidos de patente, originário de célula tronco mesenquimal (padronizada em expressão de BDNF), para o tratamento de Síndrome de Huntington (doença neurodegenerativa rara e negligenciada)”.

A Cellavita realizou diversos investimentos e dispêndios com o projeto, inclusive aqueles que dizem respeito à obtenção de aprovações da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa. Os resultados preliminares mostraram ser viável desenvolver medicamento para tratar a Síndrome de Huntington ou Doença de Huntington, com vistas a inseri-lo no mercado.
Assim, havia interesse em obter colaboração financeira não reembolsável do BNDES/FUNTEC, a fim de realizar o desenvolvimento efetivo. O processo que trata dessa colaboração financeira foi submetido à Secretaria da Saúde e passaria a contar, no desenvolvimento efetivo, com a preponderância do Estado de São Paulo, representado pelo Instituto Butantan, sendo que a minuta desse acordo segue igualmente juntada à presente resposta.

O trabalho tecnológico realizado envolve a área de genética. No caso, a distância entre o conhecimento laboratorial e o desenvolvimento efetivo é deveras relevante. Mas é possível, segundo a Lei de Inovação (Lei 10.973, de 2 de dezembro de 2004, com as alterações da Lei 13.243/2016), estabelecer parcerias entre instituições de pesquisa e empresas privadas com vistas a desenvolver tecnologias, produtos, serviços ou processo, pois é necessário investir milhões de reais para chegar a um produto passível de comercialização.
Referidas despesas, ficaram a cargo da Cellavita e segundo a área de pesquisa, a empresa já teria investido cerca de quatro milhões de reais no projeto.

De se destacar que, em acordos de parceria similares, os resultados passíveis de proteção por direitos de propriedade intelectual que venham a ser obtidos em decorrência do projeto com a Cellavita serão divididos em partes iguais, sendo 50% para o Instituto e, 50% para a empresa.

Pelos investimentos já realizados, foi negociada a participação do Instituto no resultado da exploração, estabelecendo-se um patamar de 2%, a título de royalties, sobre a receita líquida obtida pela Cellavita com a exploração comercial, no Brasil, de produto (s) e (ou) processo (s) que se originarem do projeto, com alíquota diferenciada para a exploração no exterior.
Nesse contexto, relativamente ao pedido da “cópia integral do processo administrativo contendo proposta inicial, pareceres técnicos e jurídicos que subsidiaram a realização do contrato”, relevante destacar, em suma, que a relação jurídica firmada entre o Instituto Butantan, Fundação Butantan e Cellavita, não se trata de contrato, mas sim de Termo de Cooperação Científica e Tecnológica e quanto a disponibilização da cópia de processo administrativo solicitado, reiteramos que a negociação e tramitação ocorreram no âmbito da Fundação Butantan, não se tendo logrado êxito em obter referidos autos. Há apenas, conforme ora explanado, os documentos firmados, com a respectiva chancela do jurídico fundacional.
Relativamente, ao tema em destaque, anexamos os Docs. 05 a 07.

4. Pagamentos realizados em 2016 e 2017 informando valor e beneficiário e instrumento contratual correspondente;

Resposta: Nesse contexto, segue relação de pagamentos realizados nos exercícios de 2016 e 2017, efetuados com fonte de recurso do Tesouro do Estado e do Fundo Especial de Despesa, conforme descrito no Doc. 08.
5. Contratos firmados informando forma de contratação, empresas, objeto, período e valores envolvidos;

Resposta: Em diligências realizadas perante a Divisão de Administração do Instituto, restou apresentada: Demonstrativo dos Contratos – 2016; Demonstrativo das Notas de Empenho – 2016; Demonstrativo das Notas de Empenho -2017; Demonstrativo das Notas de Empenho – 2017 (Doc. 09).
6. Detalhamento das receitas e despesas do Instituto Butantan provenientes do erário e de entes privados;

Resposta: Em consonância com as informações prestadas pela Divisão de Administração, instrui o presente, Demonstrativo da Execução Orçamentária – 2016, conforme Doc. 10 em anexo.
7. Cópias das atas das reuniões do conselho de curadores e documentos encaminhados pelos conselheiros no ano de 2016.
Resposta: Anexamos ao presente o Doc. 11, contendo cópia das atas de reunião do Conselho Curador da Fundação Butantan, do exercício de 2016.
Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

(assinado no original)
DAVID EVERSON UIP
Secretário de Estado da Saúde
Ao

Excelentíssimo Senhor

Dr. SAMUEL MOREIRA
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil.
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